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ES-I-ADO DE sÃO PAULU

I.EI CONIPI.ENIENTAR N" L155

de 20 de jul lio de 2015.

T r< . am . e i.e Ominientenar i: . : ¯ : 6: ,

".-iltera o QucJro de Ps: ssoa! .

JOAO CURY NETO. Prefeito Municipal de Holucatu. no

uso de suas atribuicòès legais faz saber que a Cninara

Municipal aprovou e ele sanciona e pnmialga a seguinte

L.ei Comolementar:

Art, 1" O Quadro i e o anexo IL que integrani a Lei Complementar n . 912. de 13 de dezembro

de 2011. Eicain mantidos com as alteracaes das legislações posteriores e as consamtes desta Lei.

Art. 2' F.s: a lei Complementar entra ein vigor na data de sua publicação.

Bo: ucatu. 20 de jul lio de 2015.

João Cu _r 
.¯¼to

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 20 de julho de 2015 - 160" ano de

emancipaç¯ o político-administraliva de Bolucatu.

Rogério José Dúlio

Chefe da Divisno de Secre.aria e Expediente

P.igna i Jc 2
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